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INDICAÇÃO  Nº  1443,  DE  2003




Considerando que o município de Itararé, neste Estado, possui uma população de mais de 50.000 habitantes, moradores estes residentes tanto na área urbana como na área rural, e uma população flutuante nos finais de semana e feriados em vista do grande número de chácaras e imóveis de lazer por todo o município;

Considerando, ainda, que o crescente índice de violência e criminalidade do município de Itararé, como em todo o país, tem dificultado a atuação das Autoridades constituídas, e principalmente dos órgãos de segurança que, por falta de recursos, impede a execução de um trabalho mais eficiente e um melhor desempenho.

Considerando, também, que esta violência vem aumentando consideravelmente no município, uma típica cidade do interior sem grandes problemas de segurança, mas por estar situada na divisa com o Estado do Paraná, recebe, freqüentemente, a visita de infratores, delinqüentes e criminosos, prejudicando a coletividade que se encontra intranqüila diante da questão;




Considerando que o contingente da  Polícia Militar de Itararé é insuficiente para prevenir, coibir e reprimir a criminalidade, impedindo a execução de um trabalho mais eficiente, necessitando urgentemente da complementação do efetivo policial;




Considerando, mais, que o efetivo do Pelotão PM de Itararé – 2º Pel – 3ª Cia do 22º BPM-1 – apresenta um claro de 08 (oito) policiais militares, para complementar seu quadro funcional de 38 PMs, distribuídos da seguinte forma: 01 Ten PM; 03 Sgt PM; 04 CbPM e 30 SD PM;




Considerando que esta complementação poderá ser suprida com o remanejamento de policiais militares itarareenses que estão prestando serviços em outros municípios e que reivindicam sua transferência para a terra natal;

Considerando, ainda, que o policiamento preventivo é um dos fatores que contribui com a diminuição da ocorrência do crime e resgata a sensação de segurança na comunidade;

Considerando, finalmente, que a presente propositura reafirma o pleito da Moção de Apelo nº 09/03, de autoria do vereador José Donisete de Camargo e Oraci Antônio Merege, devidamente aprovada pela Câmara Municipal de Itararé. 

INDICAMOS, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção das medidas urgentes e  necessárias, no sentido de complementar o efetivo policial, visando regularizar seu quadro funcional, com a destinação de 08 (oito) Policiais Militares para o Destacamento Policial Militar de Itararé.

Sala das Sessões, em 16/09/2003

a) MARIA LÚCIA AMARY
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